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SECRETARIA DA COMISSÃO DE CORRIDAS  
 

BOLETIM OFICIAL N.º 54 - 2025/2026 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CORRIDAS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

 

REFERENTE ÀS CORRIDAS DO DIA 21 DE DEZEMBRO 2025 
 

1.Julgar regular os resultados das corridas realizadas na reunião do dia 21 de dezembro de 2025. 
 
2.Multar o jóquei H.Oliveira (PoA) (Thanos Stronger), em R$ 50,00 (cinquenta Reais), por desvio de linha na reta de chegada. 
 
3.Multar o jóquei J.A.Rodrigues (PoA) (Ucho Fon e Olga Maria), em R$ 100,00 (cem Reais), por uso imoderado do chicote 
(quantidade de chicotadas acima do permitido). 
 
4.Multar o jóquei H.Oliveira (PoA) (Thanos Stronger), em R$ 50,00 (cinquenta Reais), por uso imoderado do chicote 
(quantidade de chicotadas acima do permitido). 
 
5.Multar o jóquei D.Paz (Mahsa Amini), em R$ 100,00 (cem Reais), por desvio de linha na partida. 
 
6.Multar a joqueta B.Andretta (PoA) (Torsten e Gladiador), em R$ 80,00 (oitenta Reais), por uso imoderado do chicote 
(quantidade de chicotadas acima do permitido). 
 
7.Suspender o proprietário Carlos Ludenir Amorim (Stud Tempo Bom), por 30 (trinta) dias, de 22/12/2025 até o dia 
20/01/2026, por conduta inconveniente praticada contra a Comissão de Corridas, incorrendo em infração ao Artigo 9º, 
parágrafo 1º do RNC, Artigo 165º do RNC e Artigo 60º, letra I do Estatuto Social do clube. Sendo proibido o acesso 
nas dependências do hipódromo e Vila Hípica. 
 
8.Advertir o treinador J.P.Correa (Callejero), por descumprir o protocolo durante a pesagem, sem comunicar 
antecipadamente, por qual local (entrada/saída) acessaria o recinto da balança e não ter chamado o Serviço Veterinário 
para aferir o peso, enquanto permaneceu com o seu pensionista na balança. 
 
9.Multar o Segundo Gerente I.Barbosa, em R$ 150,00 (cento e cinquenta Reais), por estar utilizando calçado 
inadequado durante a pesagem e desacato ao Serviço Veterinário. 
 
10.Proibir de correr o animal Suarez Pistolero, por 15 dias, até o dia 04/01/2026, por apresentação de forfait veterinário, 
salvo autorização do Serviço de Veterinária. 
 
11.Proibir de correr o animal Kaikos-Uni, por 15 dias, até o dia 04/01/2026, por apresentação de forfait veterinário, 
salvo autorização do Serviço de Veterinária. 
 
12.Proibir de correr o animal Certa Senadora, por 30 dias, até o dia 19/01/2026, por apresentação de forfait veterinário, 
salvo autorização do Serviço de Veterinária. 
 
13.Comissários que atuaram na 8ª Reunião: 
Juares Rodrigues Duarte (Presidente da C.C.), Jeferson Cleber Paludo, Wagner Mendonça Fernandes e Adriano Camacho. 
 
 
 
 
 

OCORRÊNCIAS VETERINÁRIAS: 21/12/2025 - SERVIÇO DE VETERINÁRIA 
 
 

2º Páreo: Olga Maria - claudicação do MPD, pós corrida. 

3º Páreo: Forfait Veterinário - Suarez Pistolero - apresentou claudicação grau II dos MA’s, pós exercício de raia. 
Atestado em 17/12/2025, por MV Felipe Castro de Azevedo. 

5º Páreo: Fera do Manno - escoriação no MPD. 

5º Páreo: Forfait Veterinário - Kaikos-Uni - apresentou claudicação MA’s. Atestado em 21/12/2025, por RT/ MV Caroline 
Bettin. 

6º Páreo Extra: Forfait Veterinário - Certa Senadora - apresentou fissura no casco do MAE. Atestado em 21/12/2025, 
por RT/MV Caroline Bettin. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

RESOLUÇÕES GERAIS: 
 

1.Reforça a Comissão de Corridas em relação a devolução dos coletes, os mesmos devem ser entregues na secretaria 
e as mantas na casa de chegada, após a realização de cada páreo ao comissário responsável pela pesagem e 
repesagem. 
 
2.Reforça a Comissão de Corridas e o Serviço Veterinário em relação as mudanças e transferências de cocheiras dos 
animais, pois devem ser comunicadas pelos treinadores com a devida urgência. 
 
3.É obrigatório o uso de camiseta e calçado fechado, apropriado para o desempenho das funções, durante o trabalho 
e manejo com os animais nas dependências da Vila Hípica e raia. 
 
4.Reforça a Comissão de Corridas e o Serviço Veterinário. Atenção aos Profissionais: por medida de precaução e 
segurança aos redeadores e animais, que durante o horário de trabalho das matinais na raia, é obrigatório manterem 
seus cães guardados dentro do seu grupo de cocheiras, permanecendo em local adequado. Conforme Boletim Oficial 
n.º 44/2024 de 10/12/2024. 
 
5. No momento da inscrição os treinadores deverão comunicar à secretaria da Comissão de Corridas, quando o cavalo 
for totalmente castrado. 
 
6.Dar como encerrada a sindicância aberta na data de 22/10/2024, oportunizada a ambos o exercício dos princípios 
da Ampla Defesa e do Contraditório, sobre o incidente ocorrido no dia 16/06/2024, nas dependências do hipódromo. 
Após a apuração dos fatos e oitiva com testemunha assistida pela comissão sindicante, a Comissão de Corridas no 
uso das suas atribuições resolve: Suspender por 60 (sessenta) dias, de 22/12/2025 até o dia 20/02/2026, o Sr. 
Clodoaldo Griep de Lima, incorrendo em infração ao Artigo 9º, parágrafo 1º do RNC, Artigo 165º do RNC e Artigo 60º, 
letra I do Estatuto Social do clube. Sendo proibido o acesso nas dependências do hipódromo e Vila Hípica. 
 
7.Dar como cancelada pela Comissão de Corridas a matrícula de jóquei do Sr. José Valdocir de Paula Boeira, sendo proibido 
de acessar as dependências da Vila Hípica e hipódromo, por tempo indeterminado. 
 
8.Comunica a Comissão de Corridas: a próxima reunião será no dia 11/01/2026. 
 
 

DAS INSCRIÇÕES: 
 

Atenção: As Inscrições deverão ser feitas na secretaria do Jockey Club de Pelotas ou exclusivamente através do  
fone: (53) 3305.5420 ou pelo (53) 991.056158 whatsapp. 

 
 

Chamada/Distâncias em 11 de janeiro de 2026 - Temporada (2025/2026) 
 

OBS: OS PÁREOS SERÃO CONFECCIONADOS À CRITÉRIO DA COMISSÃO DE CORRIDAS. 
Cód. Produtos 2, 3 anos e mais idade sem vitória. Páreo de Turma 11/01/2026 
T-1  Bolsa: R$ 5.400,00 | ao 1º colocado: R$ 3.000,00 1.000 metros 
T-2 Bolsa: R$ 5.400,00 | ao 1º colocado: R$ 3.000,00 1.600 metros 

Cód. Produtos 3 anos e mais idade 11/01/2026 
T-A  Bolsa: R$ 5.400,00 / ao 1º colocado: R$ 3.000,00 1.200 metros 
T-B  Bolsa: R$ 5.400,00 / ao 1º colocado: R$ 3.000,00 1.100 metros 
T-C  Bolsa: R$ 5.400,00 / ao 1º colocado: R$ 3.000,00 1.400 metros 
T-D  Bolsa: R$ 5.400,00 / ao 1º colocado: R$ 3.000,00 1.500 metros 

 

ENCERRAMENTO DAS INSCRIÇÕES DIA 5 DE JANEIRO DE 2026 (SEGUNDA-FEIRA) ATÉ AS 12:00 HORAS 
 

Os jóqueis deverão informar e confirmar a assinatura dos seus compromissos de montaria direto  
à secretaria da Comissão de Corridas. 

 
 

RELAÇÃO DE ANIMAIS SUSPENSOS 
 

Nome Período de suspensão 
Suarez Pistolero até 04/01/2025 

Kaikos-Uni até 04/01/2025 
Certa Senadora até 19/01/2025 

 

 
PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELA COMISSÃO DE CORRIDAS. 

 

PELOTAS, 29 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 

________________________________________________ 

Juares Rodrigues Duarte  
Presidente da Comissão de Corridas 
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